
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

WCS MATERIAIS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

BELO HORIZONTE

4 Abril 2018

Nº FCN/REMP

J182383192115

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211061757 em 13/04/2018 da Empresa WCS MATERIAIS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, Nire 31211061757 e
protocolo 181710226 - 12/04/2018. Autenticação: 534CCD99B3F01E208A7D60C2B5D1D739A1918F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/171.022-6 e o código de segurança xxU6 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 16/04/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/12



Registro Digital
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/171.022-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J182383192115

Data

04/04/2018

587.480.246-00 WAGNER CESAR DA SILVA

752.064.046-91 MARCIA MESQUITA SILVA DAYRELL

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE WCS MATERIAIS E
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

1. WAGNER CESAR DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA,  ENGENHEIRO CIVIL, Casado,

regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 587.480.246-00, documento de identidade 65649,

CREA, MG, com domicílio / residência a RUA NELSON SOARES DE FARIA, número 333, APT

301, bairro / distrito CIDADE NOVA, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP

31.170-030 e

2. MARCIA MESQUITA SILVA DAYRELL, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIA, Casada,

regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 752.064.046-91, documento de identidade MG-

5.643.335, PC, MG, com domicílio / residência a RUA NELSON SOARES DE FARIA, número

333, APT 301, bairro / distrito CIDADE NOVA, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS,

CEP 31.170-030.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de WCS MATERIAIS E SERVICOS

DE ENGENHARIA LTDA.

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO,

ELETRICO,  HIDRAULICO,  MARCENARIA,  SERRALHERIA,  MATERIAL DE SEGURANCA

INDUSTRIAL E DO TRABALHO,  FERRAMENTAS,  ELETRODOMESTICOS E ELETRONICOS,

BATERIAS,  PECAS AUTOMOTIVAS EM GERAL,  PNEUS E CAMERAS DE AR,  TINTAS,

INSTRUMENTOS DE MEDICAO,  AFERIACAO,  PRECISAO,  DE TOPOGRAFIA,  DE

DESENHO,  EQUIPAMENTOS DE VENTILACAO,  EXAUSTAO,  SISTEMA DE COMBATE A

INCENDIO,  EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E DE COMBATE A PRAGAS E SEUS

ACESSORIOS,  COMPONENTES,  PERIFERICOS,  SUPRIMENTOS DE INFORMATICA E

SOFTWARE,  APARELHOS DE AUDIO,  VIDEO E SOM,  MAQUINAS DE COSTURA

INDUSTRIAL,  FOGOES E ENCERADEIRAS INDUSTRIAIS,  EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICO,

MATERIAL DE EXPEDIENTE,  DE ESCRITORIO,  DE LIMPEZA,  MAQUINAS DE CALCULAR E

ESCREVER,  EMBARCACAO E SEUS MATERIAIS,  EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO,

SINALIZACAO E ALARME,  MOBILIARIO EM GERAL,  TECIDOS E MATERIAS PARA CACA,

PESCA,  CAMPING,  MOTORES E TURBINAS,  ROLAMENTOS E MANCAIS,  CABOS DE ACO,

DE FIBRAS,  CORDOALHAS E CORRENTES,  BOMBAS E COMPRESSORES,  ESTRUTURAS

E ANDAIMES PRE FABRICADOS,  MATERIAL E EQUIPAMENTOS PARA DESPORTOS E

RECREACAO,  MATERIAL PARA ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS,  VESTUARIOS E

CALCADOS,  PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL,  INSTRUMENTOS MUSICAIS,

COMBUSTIVEIS,  LUBRIFICANTES E DERIVADOS,  PRESTACAO DE SERVICOS DE

INSTALACAO,  MANUTENCAO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE MICROFILMAGENS,

INFORMATICA E PERIFERICOS,  DESENVOLVIMENTO E FORNECIMENTO DE SISTEMAS,

FORNECIMENTO E INSTALACAO DE AR CONDICIONADO,  EQUIPAMENTO PARA

MOVIMENTACAO DE CARGA,  CARROCERIA PARA CAMINHOES AUTOMOVEIS DE 02 E 04

RODAS,  AUTOMOVEIS DE CARGA,  MOBILIARIO PARA ESCRITORIO,  REFEITORIO E

JARDINS,  EQUIPAMENTOS PARA OFICINA MECANICA,  FORNECIMENTO E INSTALACAO

DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO E AQUECIMENTO EM GERAL,  AR

CONDICIONADO,  CAMARA FRIA,  MAQUINA DE FABRICAR GELO,  AQUECIMENTO E
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE WCS MATERIAIS E
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

DEMAIS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS DE REFRIGERACAO E AQUECIMENTO,

FORNECIMENTO E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS GRAFICOS EM GERAL,

FORNECIMENTO E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS PARA EMBALAR EM GERAL,

POLITIZADORA,  ENVOLVEDORA DE FILME STRECH,  ARQUEADORAS DE FITA,

EMPACOTADEIRAS,  SELADORAS,  FORNECIMENTO E INSTALACAO DE ELEVADORES,

ELEVADOR MONTA CARGA,  PLATAFORMA ELEVATORIA PARA DEFICIENTES FISICOS,

PLATAFORMA ELEVATORIA E LANCA ARTICULADA PARA TRANSPORTAR PESSOAS E

CARGAS,  FORNECIMENTO E INSTALACAO DE GUINDASTES,  GUINDASTES VEICULARES,

GRUAS,  TALHAS ELETRONICAS E MANUAL,  PONTE ROLANTE,  EMPILHADEIRA MANUAL,

ELETRICA E A COMBUSTIVEL,  FORNECIMENTO E INSTALACAO E IMPLEMENTOS

RODOVIARIOS EM GERAL,  CARROCERIA PARA VEICULOS DE CARGAS COMPACTORES

DE LIXO,  SEMI REBOQUE PARA TRANSPORTE DE AUTOMOVEIS,  SEMI REBOQUE DE

CARGAS SECAS E CARGAS ESPECIAIS,  SEMI REBOQUE FURGAO,  TRATORES

AGRICOLAS E INDUSTRIAIS,   EQUIPAMENTOS VETERINARIOS EM GERAL,

EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EM GERAL,  PRENSAS HIDRAULICAS EM GERAL,

PRENSAS ENFARDADEIRAS,  PRENSAS PARA ENSAIOS MECANICOS,  FORNECIMENTO E

INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS PARA OFICINAS EM GERAL,  TORNO MECANICO,

CENTRO DE USINAGEM,  FRESADORAS,  EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EM GERAL,

FORNECIMENTOS E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS PARA EMPRESAS DE ENERGIA EM

GERAL,  MAQUINAS DE REBOBINAR FIOS,  LANCA ISOLANTE,  MAQUINAS DE FILTRAR

OLEO,  CESTOS DE INSPECAO,  MATERIAIS DIVERSOS PARA CAMA,  MESA E BANHO,

COLCHOES E TRAVESSEIROS,  FORNECIMENTO E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS

PARA LIMPEZA INDUSTRIAL EM GERAL,  VASSOURA MECANICA,  VARREDEIRAS,

LAVADORAS DE ALTA PRESSAO,  ASPIRADORES INDUSTRIAIS,  FORNECIMENTO E

INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS PARA POSTOS DE COMBUSTIVEIS E LAVAGEM DE

VEICULOS E MAQUINAS,  MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL EM

GERAL,  COMPRESSORES INDUSTRIAIS MAQUINAS PARA FABRICAR BLOCOS E

PAVIMENTOS,  USINAS DE CONCRETO E ASFALTO,  TANQUES MISTURADORES DE

ASFALTO E CONCRETO,  EQUIPAMENTOS PARA PAVIMENTACAO EM GERAL,

FORNECIMENTO E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS PARA IRRIGACAO EM GERAL,

EQUIPAMENTOS PARA ARMAZENAGEM EM GERAL,  CACAMBAS ESTACIONARIA PARA

LIXO E ENTULHO,  CONTAINER,  TUBOS,  CHAPAS,  PERFIL E BARRAS DE METAIS EM

GERAL,  MATERIAL ISOLANTE EM POLIESTIRENO E LA DE VIDRO,  EQUIPAMENTOS DE

VISAO EM GERAL,  BINOCULOS,  MICROSCOPIOS,  FORNECIMENTO E INSTALACAO DE

EQUIPAMENTOS PARA ACONDICIONAMENTO FISICO EM GERAL,  FORNECIMENTO E

INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS DIGITAIS EM GERAL,  LOUSA DIGITAL,  PROJETOR

MULTIMIDIA,  EQUIPAMENTOS PARA VIDEOCONFERENCIA,  TELEVISORES,

REPRODUTORES DE IMAGENS DIGITAIS,  SERVICO DE TREINAMENTO GERENCIAL E

PROFISSIONAL,  CONSULTORIA FINANCEIRA,  ECONOMIA E ADMINISTRATIVA,  SERVICO

DE MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS,  SERVICOS DE OBRAS E REFORMAS

E OS SERVICOS DE ENGENHARIA.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA MANOEL VENANCIO MARTINS, número 161,

SALA 201, bairro / distrito SANTA CRUZ, município BELO HORIZONTE - MG, CEP 31.155-700.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE WCS MATERIAIS E
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 16/04/2018 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL reais) dividido em 50.000

quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real)integralizadas neste ato da seguinte forma:

O sócio Wagner Cesar da Silva, acima qualificado, integraliza ao capital social um veículo FIAT

LINEA ABSOL. DL, ano 2013, placa OQH-7848, renavam n° 00550175652, chassi

9BD11056CD1562160, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) e R$ 7.000,00 (sete mil

reais) em moeda corrente do país;

A sócia Marcia Mesquita Silva Dayrell, acima qualificada, integraliza ao capital social o valor de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente do país, assim subscritas:

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

WAGNER CESAR DA SILVA 45.000 45.000,00

MARCIA MESQUITA SILVA DAYRELL 5.000 5.000,00

TOTAL 50.000 50.000,00

Cláusula Sexta - A administração da sociedade caberá  ao administrador/sócio WAGNER CESAR

DA SILVA à administradora/sócia MARCIA MESQUITA SILVA DAYRELL, aos quais caberão, em

conjunto ou isoladamente as responsabilidades ou representações ativas e passivas da

sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios

estranhos aos fins sociais.

PARAGRAFO ÚNICO: É autorizada a designação de procuradores, o que dependera da

aprovação dos sócios que representem no mínimo 3/4 do capital social, podendo constituir

procuradores com os poderes ad negotia, bem como constituir procuradores com os poderes ad

judicia e aprovar a proposição de medidas judiciais, devendo ser, nos termos do art. 1.018 da Lei

10.406, de 10/01/2002, especificados nos respectivos instrumentos, os atos ou operações que

poderão ser praticados e o prazo de duração do mandato, que nunca poderá exceder a um ano,

exceto nos casos que envolvam mandato judicial.

Cláusula Sétima - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Oitava - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o

direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las.

Cláusula Nona - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente, pela integralização do capital social.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE WCS MATERIAIS E
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial, balanço de resultado econômico e demais demonstrações financeiras

obrigatórias.

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá no decorrer do exercício social, levantar balanços

e/ou balancetes intermediários ou intercalares para apuração dos resultados. Havendo lucros e

disponibilidade financeira poderão ser distribuídos aos sócios, proporcionalmente às suas quotas

ou de forma desproporcional ás suas quotas, ou ainda, optar pelo aumento do capital social,

compensar prejuízos apurados ou permanecer como reservas, se houver distribuição

desproporcional dos resultados, o percentual será definido em reunião dos sócios com aprovação

de ¾ do capital social.

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros

estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de sua gerência ou por deliberações dos sócios.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer sócio,

mas prosseguirá com os remanescentes, assumindo os herdeiros as quotas do falecido,

mantendo os mesmos direitos e obrigações do sócio falecido perante a sociedade. Caso os

herdeiros não possuam capacidade jurídica para assumir as funções do falecido, os sócios

remanescentes assumirão as funções do falecido, até que os herdeiros adquiram capacidade civil

para tais atos.

Cláusula Décima Terceira - Pela efetiva prestação de serviços e no exercício da administração, os

administradores optarão em ter direito a uma retirada mensal a título de pró-labore ou serem

remunerados em função da lucratividade do capital-distribuição de lucros, cujo o valor será

determinado de comum acordo entre os sócios.

Cláusula Décima Quarta - Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua

respectiva quota a terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a

estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que

possuírem, observando o seguinte:

I-  Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da preferência

no prazo de 30 (trinta) dias;

ll-	Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo

sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas à terceiros.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso os demais sócios decidam adquirir as quotas do sócio retirante, os

haveres deste serão pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, em 12 (doze)

prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data de retirada do sócio.

Cláusula Décima Quinta - As deliberações sociais relativas à aprovação das contas dos
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE WCS MATERIAIS E
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

administradores, aumento, redução do capital, designação, destituição de administradores, modo

de remuneração, pedido de recuperação judicial, distribuição de lucros, alteração contratual e

fusão, cisão e incorporação serão definidas na reunião de sócios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante

convocação dos administradores ou sócio, para tratar de assunto relevante para a sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As deliberações serão aprovadas por ¾ do capital social, salvo nos

casos em que a legislação exigir maior quórum.

Cláusula Décima Sexta - Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias

retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se

distribuírem com prejuízo do capital.

Cláusula Décima Sétima - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância

dos preceitos do novo código civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

Cláusula Décima Oitava - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento.

BELO HORIZONTE, 4 de Abril de 2018.

WAGNER CESAR DA SILVA

Sócio/Administrador

MARCIA MESQUITA SILVA DAYRELL

Sócio/Administrador
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/171.022-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J182383192115

Data

04/04/2018

587.480.246-00 WAGNER CESAR DA SILVA

752.064.046-91 MARCIA MESQUITA SILVA DAYRELL

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211061757 em 13/04/2018 da Empresa WCS MATERIAIS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, Nire 31211061757 e
protocolo 181710226 - 12/04/2018. Autenticação: 534CCD99B3F01E208A7D60C2B5D1D739A1918F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

   A Sociedade WCS MATERIAIS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, estabelecida na (o)

RUA MANOEL VENANCIO MARTINS, 161, SALA 201,  bairro SANTA CRUZ, BELO

HORIZONTE, MG CEP: 31.155-700, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente

instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e que não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da

mencionada lei.

BELO HORIZONTE - MG, 4 DE ABRIL DE 2018.

WAGNER CESAR DA SILVA : Sócio/Administrador

MARCIA MESQUITA SILVA DAYRELL : Sócio/Administrador

Ilmo(a). Sr(a). Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

MÓDULO INTEGRADOR: J182383192115 MG18961990

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211061757 em 13/04/2018 da Empresa WCS MATERIAIS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, Nire 31211061757 e
protocolo 181710226 - 12/04/2018. Autenticação: 534CCD99B3F01E208A7D60C2B5D1D739A1918F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/171.022-6 e o código de segurança xxU6 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 16/04/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

ENQUADRAMENTO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/171.022-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J182383192115

Data

04/04/2018

587.480.246-00 WAGNER CESAR DA SILVA

752.064.046-91 MARCIA MESQUITA SILVA DAYRELL

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211061757 em 13/04/2018 da Empresa WCS MATERIAIS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, Nire 31211061757 e
protocolo 181710226 - 12/04/2018. Autenticação: 534CCD99B3F01E208A7D60C2B5D1D739A1918F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/171.022-6 e o código de segurança xxU6 Esta cópia
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa WCS MATERIAIS E SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA, de nire 3121106175-7 e protocolado sob o número 18/171.022-6 em 12/04/2018, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 31211061757, em 13/04/2018. O ato foi deferido digitalmente
pelo examinador Jair Donizetti da Silva Junior. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

587.480.246-00 WAGNER CESAR DA SILVA

752.064.046-91 MARCIA MESQUITA SILVA DAYRELL

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

587.480.246-00 WAGNER CESAR DA SILVA

752.064.046-91 MARCIA MESQUITA SILVA DAYRELL

ENQUADRAMENTO

Assinante(s)

CPF Nome

587.480.246-00 WAGNER CESAR DA SILVA

752.064.046-91 MARCIA MESQUITA SILVA DAYRELL

Belo Horizonte. Sexta-feira, 13 de Abril de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211061757 em 13/04/2018 da Empresa WCS MATERIAIS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, Nire 31211061757 e
protocolo 181710226 - 12/04/2018. Autenticação: 534CCD99B3F01E208A7D60C2B5D1D739A1918F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/171.022-6 e o código de segurança xxU6 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 16/04/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JAIR DONIZETTI DA SILVA JUNIOR077.680.226-70

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 13 de Abril de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211061757 em 13/04/2018 da Empresa WCS MATERIAIS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, Nire 31211061757 e
protocolo 181710226 - 12/04/2018. Autenticação: 534CCD99B3F01E208A7D60C2B5D1D739A1918F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/171.022-6 e o código de segurança xxU6 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 16/04/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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